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Projeto de treinamento e assistência técnica para fortalecer a fiscalização do 
uso da força, incluindo armas menos letais, no Brasil

Justificativa
No Brasil, o uso abusivo da força tornou-se institucionalizado, particularmente pela polícia e 
nas prisões e centros socioeducativos.

A Polícia Militar emprega um modelo de "policiamento ostensivo" focado nas prisões em 
flagrante delito em vez de policiamento investigativo, levando a um grande número de 
mortes e ao uso generalizado da tortura para obter confissões. Nos primeiros seis meses de 
2020, a polícia matou 3.148 pessoas no Brasil, uma média de 17 pessoas por dia.1 O Estado 
da Bahia registrou 537 mortes de civis durante intervenções policiais durante este período, 
um aumento de 46,7% em comparação com o mesmo período em 2019 e segundo apenas 
para o Rio de Janeiro.2 Quatro policiais civis ou militares foram vítimas de homicídios 
durante o mesmo período.3 Estima-se que apenas uma em cada 10 mortes causadas pela 
polícia no Brasil resulta em acusações criminais.4 Enquanto isso, em muitas prisões, as 
autoridades procuram manter a segurança e a ordem, não fornecendo atividades 
significativas ou concentrando-se na segurança dinâmica, mas confiando exclusivamente em 
medidas coercitivas.5

As principais partes interessadas, tais como membros do Ministério Público, com frequência 
não foram dotados de ferramentas-chave para documentar e investigar efetivamente o uso 
da força, incluindo o conhecimento das normas internacionais sobre o uso da força, técnicas 
de investigação legal e forense, as características das armas e restrições utilizadas pelos 
oficiais de segurança pública, bem como da jurisprudência internacional e doméstica 
relevante. Isto pode levar a investigações inadequadas, a desclassificação das acusações de 
tortura para crimes menores, a re-victimização dos afetados, a não provisão de remédio 
eficaz e a não identificação de deficiências na política e prática relativas ao uso da força.

Descrição geral:
A Omega Research Foundation e a Justiça Global desenvolvem materiais de treinamento de 
alta qualidade e adaptados para o contexto, para conscientizar sobre as características das 
armas letais e não letais e os riscos associados com o seu uso, bem como para promover o 
uso dos parâmetros internacionais sobre o uso da força e graves violações de direitos 
humanos. 

                                                          
1 https://www.bbc.com/mundo/noticias-america-latina-55665366. 
2 Forum Brasileiro de Segurança Pública, Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2020, available at: 
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2021/02/anuario-2020-final-100221.pdf
3 Ibid.
4 https://www.bbc.com/mundo/noticias-america-latina-55665366.
5 Mecanismo Nacional Brasileiro de Prevenção e Combate à Tortura Relatório de missão a unidades de 
privação de liberdade do estado do Piauí, agosto de 2018, p. 33-34.
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A fim de facilitar e fortalecer o trabalho do Ministério Público para fazer controlo externo 
das atividades policiais e processar casos envolvendo suposta força ilegal, uma série de 
oficinas on-line está proposta para o treinamento de promotores e procuradores. Para isso, 
a partir de uma metodologia teórica e prática, o objetivo é fornecer a essas pessoas os 
conhecimentos e ferramentas relacionadas à análise de incidentes envolvendo o uso da 
força e a investigação de casos de tortura e maus-tratos. 

O planejamento e a realização de treinamento com a participação significativa dos 
participantes permitem a construção de relações fortes. Com base nisto, forneceremos 
assistência técnica direta para atender às necessidades do MPBA em relação ao 
monitoramento, documentação e investigação do uso da força, e para apoiar a reforma de 
políticas, ajudando, em última instância, a facilitar mudanças duradouras. 

Da mesma forma, o projeto procurará apoiar os esforços do MPBA para fomentar e 
articular, junto ao Poder Público, instituições policiais e sociedade civil, soluções 
transversais e sistêmicas que se revelem efetivas na prevenção e repressão da violência letal 
cometida por meio de ações de policiais. 

Objetivo geral: 
Promover o uso das normas internacionais sobre o uso da força, incluindo armas menos 
letais, para monitorar, identificar, documentar, investigar e litigar o uso ilegal da força pelos 
agentes da segurança pública no Estado da Bahia. 

Objetivos específico: 
1. Promoção da responsabilização pelo uso ilegal da força em relação a graves violações dos 
direitos humanos, tais como tortura ou outros maus-tratos e assassinatos arbitrários; 

2. Reforço da fiscalização por parte do Ministério Público do uso da força pelos agentes de 
segurança pública, particularmente no que diz respeito à aplicação das normas de uso da 
força para avaliar a legalidade de incidentes específicos; 

3. Apoiar os esforços dos promotores para alinhar a política e a prática do uso da força com 
as obrigações internacionais do Brasil em matéria de direitos humanos. 

Formato e dinâmica das oficinas 
Está previsto a realização de duas mesas redondas com pessoal do Centro de Apoio 
Operacional de Segurança Pública e Defesa Social – CEOSP para identificar as necessidades e 
prioridades do MPBA e desenhar o programa de treinamento com base nelas. 

As oficinas serão realizadas on-line, em sessões de duas horas e quinze minutos, com uma 
breve pausa, em pequenos grupos de até 20 participantes. Os facilitadores incluirão 
especialistas externas, incluindo membros da Rede de Especialistas da Omega, bem como 
pessoal da Omega e nosso parceiro local Justiça Global. O programa será composto de 
aproximadamente 7 sessões (total aproximado de 14 horas). O programa incluirá 
apresentações de especialistas, discussões em grupo de estudos de casos reais e workshops 
analisando a prática local. O treinamento será conduzido de acordo com as Regras da 
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Chatham House e o tamanho restrito dos grupos é projetado para promover discussões 
abertas. 

Público-alvo das oficinas: 
O programa será destinado a membros do MPBA, particularmente os membros que 
trabalham diretamente na fiscalização da polícia, nas inspeções penitenciárias e na 
condução de investigações criminais. 

Pedimos ao CEOSP que incentive as mulheres e pessoas negras a se candidatarem, a fim de 
garantir que os grupos sejam os mais representativos possível. 

Esboço de programa: 
1) Introdução aos princípios gerais sobre o uso da força e onde eles se enquadram no 
quadro jurídico internacional de direitos humanos;  

2) As características das armas letais e não letais usadas pelas instituições policiais e nos 
sistemas penitenciários e socioeducativos [foco especial no estado da Bahia]; 

3) Normas internacionais de direitos humanos sobre o uso da força, particularmente a Guia 
das Nações Unidas sobre Armas Menos Letais na Aplicação da Lei; 

4) Introdução a importantes ferramentas de investigação, incluindo a) a versão atualizada 
do Manual sobre a Investigação e Documentação Eficazes da Tortura e Outras Penas ou 
Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Protocolo de Istambul) e b) o manual da 
ONU sobre a prevenção eficaz e a investigação de execuções extrajudiciais, sumárias e 
arbitrárias (Protocolo de Minnesota);  

5) A regulamentação do uso da força nas unidades prisionais e socioeducativas brasileiras;  

6) Jurisprudência internacional: Tortura e o uso da força; 

7) Criar uma cultura de accountability pelo uso da força em locais de privação de liberdade: 
Medidas institucionais e boas práticas. 

Assistência técnica 
Em estreita colaboração com o CEOSP, prepararemos notas técnicas para apoiar a 
investigação e/ou litígio de pelo menos dois casos específicos de importância estratégica 
envolvendo o uso da força. Estas notas serão elaboradas pela Omega, com assistência, 
quando apropriado, da Justiça Global e dos membros da Rede de Especialistas da Omega. 
Como regra, as sínteses permanecerão confidenciais devido à natureza do trabalho do MP. 
O MPBA proverá feedback sobre a relevância das notas técnicas e informações sobre como 
elas foram utilizados, o que informará as futuras notas. Caso seja possível publicá-los, os 
resumos técnicos serão tornados públicos através do site da Omega. 

Da mesma forma, procuraremos apoiar o projeto de MPBA para fomentar e articular, junto 
ao Poder Público, instituições policiais e sociedade civil, soluções transversais e sistêmicas 
que se revelem efetivas na prevenção e repressão da violência letal cometida por meio de 
ações de policiais. 
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 A Omega Research Foundation (Omega) é uma organização independente sediada no 
Reino Unido que fornece pesquisas rigorosas, objetivas e baseadas em evidências sobre a 
manufatura, o comércio e uso de equipamentos militares, de segurança e policiais (MSP). A 
Omega utiliza sua experiência em equipamentos MSP para promover o fortalecimento de 
normas sobre o uso da força e sua aplicação, mais recentemente desempenhando um papel 
integral no desenvolvimento da Guia das Nações Unidas sobre Armas Menos Letais na 
Aplicação da Lei. A Omega treina e fornece assistência técnica para órgãos internacionais, 
como o Subcomitê das Nações Unidas para a Prevenção da Tortura e Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (SPT), e parceiros locais em muitos países, 
incluindo juízes, advogados e peritos forenses.  

No Brasil, Omega trabalha em estreita colaboração com alguns atores do setor de justiça, 
tais como o Conselho Nacional de Justiça, bem como órgãos de monitoramento de 
prevenção da tortura e organizações de direitos humanos, entre eles a Justiça Global. A 
Omega amplia seu alcance e impacto, trabalhando em estreita colaboração com 
especialistas líderes em várias regiões, que compõem a Rede de Especialistas da Omega 
Research Foundation.6 Os membros da rede desempenhariam um papel importante neste 
projeto. 

Justiça Global, fundada em 1999, atua para a proteção e promoção dos direitos humanos e 
o fortalecimento da sociedade civil e da democracia. Atua na prevenção e combate à tortura 
e outras violações de direitos nos espaços de privação de liberdade no Brasil e representa os 
beneficiários de medidas provisórias outorgadas pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos da OEA relativas a unidades de privação de liberdade em três estados. Em 
conjunto com a Omega Research Foundation, a organização coordenou pesquisa sobre a 
conformidade dos protocolos para uso da força existentes em unidades prisionais e 
socioeducativas brasileiras com os padrões de direitos humanos. 

  
 

 

                                                           
6 https://omegaresearchfoundation.org/about/network-experts  
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº_____________/2021-MPBA 

 

 

 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PEDAGÓGICA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PUBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA (MPBA), POR MEIO DA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, COM A 
INTERVENIÊNCIA DO CENTRO DE ESTUDOS E 
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL E O CENTRO DE 
APOIO OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL, OMEGA RESEARCH FOUNDATION e 
JUSTIÇA GLOBAL.  
 

 

 

 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, doravante 

denominado MPBA, com sede na 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia 

– Salvador/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, neste ato representado 

pela Procuradora-Geral de Justiça NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO 

CAVALCANTI, Promotora de Justiça, com a interveniência do CENTRO DE 

ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL – CEAF/MPBA, órgão auxiliar 

do Ministério Público, responsável pelo aprimoramento profissional dos integrantes da 

Instituição, neste ato representado pelo Coordenador TIAGO DE ALMEIDA 

QUADROS, Promotor de Justiça, residente e domiciliado nesta cidade; e do CENTRO 

DE APOIO OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – 

CEOSP/MPBA, órgão auxiliar do Ministério Público, com atribuição de apoio e 

assessoramento aos Promotores de Justiça na área de segurança e defesa social, 

representado por seu Coordenador LUIS ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA, 

Promotor de Justiça, residente e domiciliado nesta cidade; OMEGA RESEARCH 

FOUNDATION, com sede em 22A Beswick St, Manchester M4 7HR, Reino Unido, com 

número da empresa 5224240 e número da organização sem fins lucrativos 1105918, neste 

ato representado pela Secretária da Empresa, Fiona Gorton, portadora de número de 

passaporte 558018569; e JUSTIÇA GLOBAL, com sede em Av. Presidente Wilson, 165, 
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Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP nº 20030-020, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.779.842/0001-44, neste ato representada por Sandra Elias de Carvalho, Coordenadora 

Geral da Justiça Global, portadora do RG n°  e do CPF/MF  

residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, com base nos ditames da Lei Federal 

n° 8.666/93 e na Lei Estadual/BA n° 9.433/2005, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PEDAGÓGICA, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
 

1.1. O presente Termo de Cooperação tem por objeto a promoção do Projeto de 

Treinamento e Assistência Técnica para fortalecer a fiscalização do uso da força, incluindo 

armas menos letais, no Brasil, com o objetivo de realizar capacitação, na modalidade à 

distância, com a utilização das plataformas digitais, sobre as normas internacionais 

relacionadas ao uso da força, incluindo artefatos de menor potencial de letalidade, para 

monitorar, identificar, documentar, investigar e litigar o uso ilegal da força pelos agentes 

da segurança pública no Estado da Bahia, bem como prestar assistência técnica nos 

referidos temas, conforme especificados no Plano de Trabalho anexo.  

 

1.2. O Projeto de Treinamento e Assistência Técnica para fortalecer a fiscalização 

do uso da força, incluindo armas menos letais, no Brasil, tem como objetivos específicos:  

    I – Promover a capacitação relacionada à responsabilização pelo uso ilegal da força em 

relação a graves violações dos direitos humanos, tais como tortura ou outros maus-tratos e 

assassinatos arbitrários;  

   II – Capacitar membros do Ministério Público do Estado da Bahia quanto ao reforço do 

controle externo da atividade policial Ministério Público, particularmente no que diz respeito à 

aplicação das normas de uso da força pelos agentes de segurança pública, para avaliar a 

legalidade de incidentes específicos;  
III – Apoiar os esforços dos promotores para alinhar a política e a prática do uso da 

força com as obrigações internacionais do Brasil em matéria de direitos humanos. 

 

Convênios e Instrumentos Congêneres (0140994)         SEI 19.09.02212.0008485/2021-02 / pg. 55



 
                                                                                                                                                       

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CURSOS E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

2.1. O programa de treinamento e curso terá duração de 14 (catorze) horas, 

divididas em 7 (sete) encontros de 2 (duas) horas e 15 (quinze) minutos cada, sendo 

necessário cumprir ao menos 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária para fins de 

obtenção do certificado;  

 

2.2. O conteúdo do curso, os professores, a coordenação pedagógica, o objetivo, a 

metodologia, o cronograma de execução e as referências bibliográficas se encontram 

especificados no Projeto de Treinamento e Assistência Técnica, definido pela OMEGA 

RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL, em conjunto com o CEOSP-BA, 

abordando, em suma, os seguintes temas: 

 
             I – Introdução aos princípios gerais sobre o uso da força e onde eles se enquadram no 

quadro jurídico internacional de direitos humanos;   

            II – As características das armas letais e não letais usadas pelas instituições policiais e 

nos sistemas penitenciários e socioeducativos, com foco especial no estado da Bahia;  

            III – Normas internacionais de direitos humanos sobre o uso da força, particularmente 

a Guia das Nações Unidas sobre Armas Menos Letais na Aplicação da Lei;  

        IV – Introdução a importantes ferramentas de investigação, incluindo a) a versão 

atualizada do Manual sobre a Investigação e Documentação Eficazes da Tortura e Outras Penas 

ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Protocolo de Istambul) e b) o manual da 

ONU sobre a prevenção eficaz e a investigação de execuções extrajudiciais, sumárias e 

arbitrárias (Protocolo de Minnesota);   

        V – A regulamentação do uso da força nas unidades prisionais e socioeducativas 

brasileiras;   

            VI – Jurisprudência internacional: Tortura e o uso da força;  

             VII – Criar uma cultura de accountability pelo uso da força em locais de privação de 

liberdade: Medidas institucionais e boas práticas. 

 
2.3.  O curso será destinado exclusivamente a Promotores e Procuradores de 

Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia com atuação na área de controle externo 
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da atividade policial, execução penal e criminal, em grupo de 20 (vinte) pessoas, a serem 

escolhidos conforme critérios de seleção estabelecidos pelo CEAF e o CEOSP-BA. 

 
2.4. A assistência técnica se constitui com a elaboração de notas técnicas para apoiar 

a investigação e/ou litígio de pelo menos dois casos específicos de importância estratégica 

envolvendo o uso da força no Estado da Bahia, sendo tais notas elaboradas pela Omega, 

com assistência, quando apropriado, da JUSTIÇA GLOBAL e dos membros da Rede de 

Especialistas da OMEGA RESEARCH FOUNDATION.  

 
2.5. A elaboração de notas técnicas e informações observará as regras e cautelas de 

sigilo, em consonância com os trabalhos desenvolvidos pelo MPBA e, quando públicas, 

serão divulgadas, conjuntamente, pela OMEGA RESEARCH FOUNDATION e pelo MPBA.   

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS SIGNATÁRIOS  

 
3.1. Ao OMEGA RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL caberá: 

 

3.1.1. Executar as sessões de encontro de capacitação de acordo com o 

conteúdo e o cronograma constantes do Plano de Trabalho; 

3.1.2. Selecionar, definir e disponibilizar recursos humanos e materiais 

necessários para executar as ações de que trata o presente Termo, respeitadas as normas 

legais e regulamentares aplicáveis; 

3.1.3. Indicar representantes para a coordenação e o monitoramento das 

atividades decorrentes do presente Termo; 

3.1.4. Disponibilizar 7 (sete) encontros, com 2 (duas) horas e 15 (quinze) 

minutos, totalizando 14 (catorze) horas, com os temas indicados no item 2.2 deste Termo 

de Cooperação;  

3.1.5. Autorizar a utilização de sua marca para ampla divulgação dos cursos;  

3.1.6. Elaborar, quando demandado, duas Notas Técnicas e/ou informações em 

casos específicos de importância estratégica envolvendo o uso da força no Estado da 

Bahia, fazendo-o de forma isolado ou conjuntamente.  

 

3.2. Ao MINISTÉRIO PÚBLICO, por intermédio do CEAF e do CEOSP caberá: 
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3.2.1. Realizar a divulgação do curso entre os membros do Ministério Público 

do Estado da Bahia, por meio de suas redes sociais e institucionais e demais canais de 

comunicação; 

3.2.2. Participar na captação dos alunos por meio de processo de seleção 

divulgado no MPBA;  

3.2.3. Fixar critérios e promover a seleção dos participantes para o curso que se 

pretende ministrar; 

3.2.4. Autorizar a utilização de sua marca para ampla divulgação dos 

cursos;  

3.2.5. Disponibilizar e gerenciar as plataformas digitais a serem utilizadas 

para a realização das sessões de capacitação;  

3.2.6. Divulgar, quando for possível, as notas técnicas e informações 

produzidas pela OMEGA RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL, em casos 

demandados pelo MPBA;  

3.2.7. Prestar informações aos interessados na execução do Projeto em 

questão, adotando os encaminhamentos devidos; e 

3.2.8. Emitir, em parceria, os certificados do curso, devendo constar no 

documento as assinaturas dos respectivos representantes de cada instituição. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DOS DIREITOS 

PERTINENTES À PROPRIEDADE INTELECTUAL: 

 

4.1 O presente ajuste não se traduz em qualquer exclusividade em benefício das 

partes, ficando certo de que poderão por suas iniciativas, independentemente uma da outra, 

promover eventos similares, sem que se apliquem as cláusulas dessa pactuação. 

 

4.2. A utilização das logomarcas, nomes ou símbolos do outro parceiro, ou 

quaisquer outros elementos relacionados às respectivas atividades, somente poderá ocorrer 

para cumprimento das atividades compreendidas no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES: 

 

 5.1 Em nenhuma hipótese, o Ministério Público do Estado da Bahia será 

responsável por quaisquer perdas e danos, diretos e/ou indiretos, decorrentes de atos ou 

omissões dos interessados relativas à contratação dos serviços em relação a terceiros. 

 

5.2 Sem prejuízo das demais responsabilidades já previstas neste ajuste, serão 

também responsabilidades exclusivas da OMEGA RESEARCH FOUNDATION e 

JUSTIÇA GLOBAL, por sua conta e risco, todas as obrigações fiscais, diretas ou indiretas, 

trabalhistas, previdenciárias e sociais decorrentes dos contratos de trabalho que mantém 

com seus empregados, ou dos contratos que mantém com seus prestadores de serviços, 

inclusive empregados ou não, inclusive aquelas provenientes de eventuais acidentes de 

trabalho; 

 

5.3. A celebração deste ajuste não importa em responsabilidade, solidária ou não, 

entre os parceiros, especialmente no que tange às obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

 

   5.4. Não haverá, entre os convenentes, repasse de recursos financeiros e orçamentários, 

sendo o Projeto financiado por organismos internacionais, a serem obtidos junto, pela OMEGA 

RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL, a fundações filantrópicas e/ou 

governos estrangeiros para cobrir os custos de execução deste projeto. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO GERAL DE DADOS 

 

6.1. As Partes declaram-se cientes, bem como adotarão todas as medidas para cientificar 

seus Parceiros, Fornecedores, Prestadores de Serviço, Colaboradores e Clientes que, em decorrência 

do presente ajuste poderão ter acesso, utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, 

informações e dados pessoais (“Dados Protegidos”), exclusivamente para fins específicos conforme 

escopo contratual, vedada sua utilização para fins diversos do previsto neste instrumento. 

 

6.2. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 

constantes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) (“LGPD”), que, de 

maneira ampla e perfeita, será aplicada ao presente instrumento, obrigando, assim, a adotar todas as 

medidas razoáveis par garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD, não 

devendo praticar qualquer tipo de ato que envolva os dados pessoais relativos ao presente ajuste 

sem a prévia e expressa autorização ou solicitação da outra Parte, observando sempre os princípios 

da adequação e necessidade do tratamento. 

 

6.3. Nenhuma das Partes poderá ser penalizada caso a divulgação dos Dados Pessoais seja 

exigida: (i) por requisição de autoridades administrativas competentes; (ii) por ordem judicial ou, 

ainda; (iii) pelo titular dos Dados Pessoais, nos termos da legislação aplicável. Em qualquer dessas 

hipóteses, a Parte sujeita ao cumprimento da ordem/requisição notificará previamente a Parte 

contrária acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo 

razoável para que a Parte contrária possa, caso deseje, apresentar suas contrarrazões ou medidas 

cabíveis perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que, a Parte sujeita ao cumprimento 

da ordem/requisição compromete-se a cumpri-la estritamente nos limites do que lhe for requisitado. 
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 CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1. O presente Termo de Cooperação tem o prazo de vigência de 1 (um) ano, 

contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado nos limites previstos 

pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

8.1. Será de inteira responsabilidade do MPBA providenciar a publicação deste 

Termo de Cooperação, por extrato, no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

data, conforme determina o Parágrafo Único, artigo 61, da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

9.1. O presente Termo de Cooperação poderá ser denunciado se ocorrer fato que 

impossibilite sua implantação, devendo ser empreendidos todos os esforços para se 

respeitar o desenvolvimento integral das atividades concernentes à programação do 

período. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CUSTEIO  

 

   10.1 O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve transferência de recursos finan-

ceiros entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as despesas ne-

cessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este instrumento e pelos 

Planos de Trabalho dele decorrentes, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos 

financeiros destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias.  
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TIAGO DE ALMEIDA QUADROS 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL DO MPBA 

PROMOTOR DE JUSTIÇA / COORDENADOR 

 

   

LUIS ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA 

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL DO MPBA 

PROMOTOR DE JUSTIÇA / COORDENADOR 

 

 

FIONA GORTON 

OMEGA RESEARCH FOUNDATION 

SECRETÁRIA DA EMPRESA 

 

 

SANDRA ELIAS DE CARVALHO 

JUSTIÇA GLOBAL 

COORDENADORA GERAL 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.  _ 

 

CPF/MF n° 
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2.  _ 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº_____________/2021-MPBA 

 

 

 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PEDAGÓGICA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PUBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA (MPBA), POR MEIO DA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, COM A 
INTERVENIÊNCIA DO CENTRO DE ESTUDOS E 
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL E O CENTRO DE 
APOIO OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL, OMEGA RESEARCH FOUNDATION e 
JUSTIÇA GLOBAL.  
 

 

 

 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, doravante 

denominado MPBA, com sede na 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia 

– Salvador/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, neste ato representado 

pela Procuradora-Geral de Justiça NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO 

CAVALCANTI, Promotora de Justiça, com a interveniência do CENTRO DE 

ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL – CEAF/MPBA, órgão auxiliar 

do Ministério Público, responsável pelo aprimoramento profissional dos integrantes da 

Instituição, neste ato representado pelo Coordenador TIAGO DE ALMEIDA 

QUADROS, Promotor de Justiça, residente e domiciliado nesta cidade; e do CENTRO 

DE APOIO OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – 

CEOSP/MPBA, órgão auxiliar do Ministério Público, com atribuição de apoio e 

assessoramento aos Promotores de Justiça na área de segurança e defesa social, 

representado por seu Coordenador LUIS ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA, 

Promotor de Justiça, residente e domiciliado nesta cidade; OMEGA RESEARCH 

FOUNDATION, com sede em 22A Beswick St, Manchester M4 7HR, Reino Unido, com 

número da empresa 5224240 e número da organização sem fins lucrativos 1105918, neste 

ato representado pela Secretária da Empresa, Fiona Gorton, portadora de número de 

passaporte 558018569; e JUSTIÇA GLOBAL, com sede em Av. Presidente Wilson, 165, 
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Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP nº 20030-020, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.779.842/0001-44, neste ato representada por Sandra Elias de Carvalho, Coordenadora 

Geral da Justiça Global, portadora do RG n° e do CPF/MF , 

residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, com base nos ditames da Lei Federal 

n° 8.666/93 e na Lei Estadual/BA n° 9.433/2005, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PEDAGÓGICA, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
 

1.1. O presente Termo de Cooperação tem por objeto a promoção do Projeto de 

Treinamento e Assistência Técnica para fortalecer a fiscalização do uso da força, incluindo 

armas menos letais, no Brasil, com o objetivo de realizar capacitação, na modalidade à 

distância, com a utilização das plataformas digitais, sobre as normas internacionais 

relacionadas ao uso da força, incluindo artefatos de menor potencial de letalidade, para 

monitorar, identificar, documentar, investigar e litigar o uso ilegal da força pelos agentes 

da segurança pública no Estado da Bahia, bem como prestar assistência técnica nos 

referidos temas, conforme especificados no Plano de Trabalho anexo.  

 

1.2. O Projeto de Treinamento e Assistência Técnica para fortalecer a fiscalização 

do uso da força, incluindo armas menos letais, no Brasil, tem como objetivos específicos:  

    I – Promover a capacitação relacionada à responsabilização pelo uso ilegal da força em 

relação a graves violações dos direitos humanos, tais como tortura ou outros maus-tratos e 

assassinatos arbitrários;  

   II – Capacitar membros do Ministério Público do Estado da Bahia quanto ao reforço do 

controle externo da atividade policial Ministério Público, particularmente no que diz respeito à 

aplicação das normas de uso da força pelos agentes de segurança pública, para avaliar a 

legalidade de incidentes específicos;  
III – Apoiar os esforços dos promotores para alinhar a política e a prática do uso da 

força com as obrigações internacionais do Brasil em matéria de direitos humanos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CURSOS E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

2.1. O programa de treinamento e curso terá duração de 14 (catorze) horas, 

divididas em 7 (sete) encontros de 2 (duas) horas e 15 (quinze) minutos cada, sendo 

necessário cumprir ao menos 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária para fins de 

obtenção do certificado;  

 

2.2. O conteúdo do curso, os professores, a coordenação pedagógica, o objetivo, a 

metodologia, o cronograma de execução e as referências bibliográficas se encontram 

especificados no Projeto de Treinamento e Assistência Técnica, definido pela OMEGA 

RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL, em conjunto com o CEOSP-BA, 

abordando, em suma, os seguintes temas: 

 
             I – Introdução aos princípios gerais sobre o uso da força e onde eles se enquadram no 

quadro jurídico internacional de direitos humanos;   

            II – As características das armas letais e não letais usadas pelas instituições policiais e 

nos sistemas penitenciários e socioeducativos, com foco especial no estado da Bahia;  

            III – Normas internacionais de direitos humanos sobre o uso da força, particularmente 

a Guia das Nações Unidas sobre Armas Menos Letais na Aplicação da Lei;  

        IV – Introdução a importantes ferramentas de investigação, incluindo a) a versão 

atualizada do Manual sobre a Investigação e Documentação Eficazes da Tortura e Outras Penas 

ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Protocolo de Istambul) e b) o manual da 

ONU sobre a prevenção eficaz e a investigação de execuções extrajudiciais, sumárias e 

arbitrárias (Protocolo de Minnesota);   

        V – A regulamentação do uso da força nas unidades prisionais e socioeducativas 

brasileiras;   

            VI – Jurisprudência internacional: Tortura e o uso da força;  

             VII – Criar uma cultura de accountability pelo uso da força em locais de privação de 

liberdade: Medidas institucionais e boas práticas. 

 
2.3.  O curso será destinado exclusivamente a Promotores e Procuradores de 

Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia com atuação na área de controle externo 
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da atividade policial, execução penal e criminal, em grupo de 20 (vinte) pessoas, a serem 

escolhidos conforme critérios de seleção estabelecidos pelo CEAF e o CEOSP-BA. 

 
2.4. A assistência técnica se constitui com a elaboração de notas técnicas para apoiar 

a investigação e/ou litígio de pelo menos dois casos específicos de importância estratégica 

envolvendo o uso da força no Estado da Bahia, sendo tais notas elaboradas pela Omega, 

com assistência, quando apropriado, da JUSTIÇA GLOBAL e dos membros da Rede de 

Especialistas da OMEGA RESEARCH FOUNDATION.  

 
2.5. A elaboração de notas técnicas e informações observará as regras e cautelas de 

sigilo, em consonância com os trabalhos desenvolvidos pelo MPBA e, quando públicas, 

serão divulgadas, conjuntamente, pela OMEGA RESEARCH FOUNDATION e pelo MPBA.   

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS SIGNATÁRIOS  

 
3.1. Ao OMEGA RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL caberá: 

 

3.1.1. Executar as sessões de encontro de capacitação de acordo com o 

conteúdo e o cronograma constantes do Plano de Trabalho; 

3.1.2. Selecionar, definir e disponibilizar recursos humanos e materiais 

necessários para executar as ações de que trata o presente Termo, respeitadas as normas 

legais e regulamentares aplicáveis; 

3.1.3. Indicar representantes para a coordenação e o monitoramento das 

atividades decorrentes do presente Termo; 

3.1.4. Disponibilizar 7 (sete) encontros, com 2 (duas) horas e 15 (quinze) 

minutos, totalizando 14 (catorze) horas, com os temas indicados no item 2.2 deste Termo 

de Cooperação;  

3.1.5. Autorizar a utilização de sua marca para ampla divulgação dos cursos;  

3.1.6. Elaborar, quando demandado, duas Notas Técnicas e/ou informações em 

casos específicos de importância estratégica envolvendo o uso da força no Estado da 

Bahia, fazendo-o de forma isolado ou conjuntamente.  

 

3.2. Ao MINISTÉRIO PÚBLICO, por intermédio do CEAF e do CEOSP caberá: 
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3.2.1. Realizar a divulgação do curso entre os membros do Ministério Público 

do Estado da Bahia, por meio de suas redes sociais e institucionais e demais canais de 

comunicação; 

3.2.2. Participar na captação dos alunos por meio de processo de seleção 

divulgado no MPBA;  

3.2.3. Fixar critérios e promover a seleção dos participantes para o curso que se 

pretende ministrar; 

3.2.4. Autorizar a utilização de sua marca para ampla divulgação dos 

cursos;  

3.2.5. Disponibilizar e gerenciar as plataformas digitais a serem utilizadas 

para a realização das sessões de capacitação;  

3.2.6. Divulgar, quando for possível, as notas técnicas e informações 

produzidas pela OMEGA RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL, em casos 

demandados pelo MPBA;  

3.2.7. Prestar informações aos interessados na execução do Projeto em 

questão, adotando os encaminhamentos devidos; e 

3.2.8. Emitir, em parceria, os certificados do curso, devendo constar no 

documento as assinaturas dos respectivos representantes de cada instituição. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DOS DIREITOS 

PERTINENTES À PROPRIEDADE INTELECTUAL: 

 

4.1 O presente ajuste não se traduz em qualquer exclusividade em benefício das 

partes, ficando certo de que poderão por suas iniciativas, independentemente uma da outra, 

promover eventos similares, sem que se apliquem as cláusulas dessa pactuação. 

 

4.2. A utilização das logomarcas, nomes ou símbolos do outro parceiro, ou 

quaisquer outros elementos relacionados às respectivas atividades, somente poderá ocorrer 

para cumprimento das atividades compreendidas no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES: 

 

 5.1 Em nenhuma hipótese, o Ministério Público do Estado da Bahia será 

responsável por quaisquer perdas e danos, diretos e/ou indiretos, decorrentes de atos ou 

omissões dos interessados relativas à contratação dos serviços em relação a terceiros. 

 

5.2 Sem prejuízo das demais responsabilidades já previstas neste ajuste, serão 

também responsabilidades exclusivas da OMEGA RESEARCH FOUNDATION e 

JUSTIÇA GLOBAL, por sua conta e risco, todas as obrigações fiscais, diretas ou indiretas, 

trabalhistas, previdenciárias e sociais decorrentes dos contratos de trabalho que mantém 

com seus empregados, ou dos contratos que mantém com seus prestadores de serviços, 

inclusive empregados ou não, inclusive aquelas provenientes de eventuais acidentes de 

trabalho; 

 

5.3. A celebração deste ajuste não importa em responsabilidade, solidária ou não, 

entre os parceiros, especialmente no que tange às obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

 

   5.4. Não haverá, entre os convenentes, repasse de recursos financeiros e orçamentários, 

sendo o Projeto financiado por organismos internacionais, a serem obtidos junto, pela OMEGA 

RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL, a fundações filantrópicas e/ou 

governos estrangeiros para cobrir os custos de execução deste projeto. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO GERAL DE DADOS 

 

6.1. As Partes declaram-se cientes, bem como adotarão todas as medidas para cientificar 

seus Parceiros, Fornecedores, Prestadores de Serviço, Colaboradores e Clientes que, em decorrência 

do presente ajuste poderão ter acesso, utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, 

informações e dados pessoais (“Dados Protegidos”), exclusivamente para fins específicos conforme 

escopo contratual, vedada sua utilização para fins diversos do previsto neste instrumento. 

 

6.2. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 

constantes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) (“LGPD”), que, de 

maneira ampla e perfeita, será aplicada ao presente instrumento, obrigando, assim, a adotar todas as 

medidas razoáveis par garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD, não 

devendo praticar qualquer tipo de ato que envolva os dados pessoais relativos ao presente ajuste 

sem a prévia e expressa autorização ou solicitação da outra Parte, observando sempre os princípios 

da adequação e necessidade do tratamento. 

 

6.3. Nenhuma das Partes poderá ser penalizada caso a divulgação dos Dados Pessoais seja 

exigida: (i) por requisição de autoridades administrativas competentes; (ii) por ordem judicial ou, 

ainda; (iii) pelo titular dos Dados Pessoais, nos termos da legislação aplicável. Em qualquer dessas 

hipóteses, a Parte sujeita ao cumprimento da ordem/requisição notificará previamente a Parte 

contrária acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo 

razoável para que a Parte contrária possa, caso deseje, apresentar suas contrarrazões ou medidas 

cabíveis perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que, a Parte sujeita ao cumprimento 

da ordem/requisição compromete-se a cumpri-la estritamente nos limites do que lhe for requisitado. 
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 CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1. O presente Termo de Cooperação tem o prazo de vigência de 1 (um) ano, 

contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado nos limites previstos 

pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

8.1. Será de inteira responsabilidade do MPBA providenciar a publicação deste 

Termo de Cooperação, por extrato, no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

data, conforme determina o Parágrafo Único, artigo 61, da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

9.1. O presente Termo de Cooperação poderá ser denunciado se ocorrer fato que 

impossibilite sua implantação, devendo ser empreendidos todos os esforços para se 

respeitar o desenvolvimento integral das atividades concernentes à programação do 

período. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CUSTEIO  

 

   10.1 O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve transferência de recursos finan-

ceiros entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as despesas ne-

cessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este instrumento e pelos 

Planos de Trabalho dele decorrentes, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos 

financeiros destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias.  
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TIAGO DE ALMEIDA QUADROS 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL DO MPBA 

PROMOTOR DE JUSTIÇA / COORDENADOR 

 

   

LUIS ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA 

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL DO MPBA 

PROMOTOR DE JUSTIÇA / COORDENADOR 

 

 

FIONA GORTON 

OMEGA RESEARCH FOUNDATION 

SECRETÁRIA DA EMPRESA 

 

 

SANDRA ELIAS DE CARVALHO 

JUSTIÇA GLOBAL 

COORDENADORA GERAL 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.  _ 

 

CPF/MF n° 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº_____________/2021-MPBA 

 

 

 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PEDAGÓGICA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PUBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA (MPBA), POR MEIO DA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, COM A 
INTERVENIÊNCIA DO CENTRO DE ESTUDOS E 
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL E O CENTRO DE 
APOIO OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL, OMEGA RESEARCH FOUNDATION e 
JUSTIÇA GLOBAL.  
 

 

 

 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, doravante 

denominado MPBA, com sede na 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia 

– Salvador/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, neste ato representado 

pela Procuradora-Geral de Justiça NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO 

CAVALCANTI, Promotora de Justiça, com a interveniência do CENTRO DE 

ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL – CEAF/MPBA, órgão auxiliar 

do Ministério Público, responsável pelo aprimoramento profissional dos integrantes da 

Instituição, neste ato representado pelo Coordenador TIAGO DE ALMEIDA 

QUADROS, Promotor de Justiça, residente e domiciliado nesta cidade; e do CENTRO 

DE APOIO OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – 

CEOSP/MPBA, órgão auxiliar do Ministério Público, com atribuição de apoio e 

assessoramento aos Promotores de Justiça na área de segurança e defesa social, 

representado por seu Coordenador LUIS ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA, 

Promotor de Justiça, residente e domiciliado nesta cidade; OMEGA RESEARCH 

FOUNDATION, com sede em 22A Beswick St, Manchester M4 7HR, Reino Unido, com 

número da empresa 5224240 e número da organização sem fins lucrativos 1105918, neste 

ato representado pela Secretária da Empresa, Fiona Gorton, portadora de número de 

passaporte 558018569; e JUSTIÇA GLOBAL, com sede em Av. Presidente Wilson, 165, 
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Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP nº 20030-020, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.779.842/0001-44, neste ato representada por Sandra Elias de Carvalho, Coordenadora 

Geral da Justiça Global, portadora do RG n°  e do CPF/MF  

residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, com base nos ditames da Lei Federal 

n° 8.666/93 e na Lei Estadual/BA n° 9.433/2005, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PEDAGÓGICA, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
 

1.1. O presente Termo de Cooperação tem por objeto a promoção do Projeto de 

Treinamento e Assistência Técnica para fortalecer a fiscalização do uso da força, incluindo 

armas menos letais, no Brasil, com o objetivo de realizar capacitação, na modalidade à 

distância, com a utilização das plataformas digitais, sobre as normas internacionais 

relacionadas ao uso da força, incluindo artefatos de menor potencial de letalidade, para 

monitorar, identificar, documentar, investigar e litigar o uso ilegal da força pelos agentes 

da segurança pública no Estado da Bahia, bem como prestar assistência técnica nos 

referidos temas, conforme especificados no Plano de Trabalho anexo.  

 

1.2. O Projeto de Treinamento e Assistência Técnica para fortalecer a fiscalização 

do uso da força, incluindo armas menos letais, no Brasil, tem como objetivos específicos:  

    I – Promover a capacitação relacionada à responsabilização pelo uso ilegal da força em 

relação a graves violações dos direitos humanos, tais como tortura ou outros maus-tratos e 

assassinatos arbitrários;  

   II – Capacitar membros do Ministério Público do Estado da Bahia quanto ao reforço do 

controle externo da atividade policial Ministério Público, particularmente no que diz respeito à 

aplicação das normas de uso da força pelos agentes de segurança pública, para avaliar a 

legalidade de incidentes específicos;  
III – Apoiar os esforços dos promotores para alinhar a política e a prática do uso da 

força com as obrigações internacionais do Brasil em matéria de direitos humanos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CURSOS E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

2.1. O programa de treinamento e curso terá duração de 14 (catorze) horas, 

divididas em 7 (sete) encontros de 2 (duas) horas e 15 (quinze) minutos cada, sendo 

necessário cumprir ao menos 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária para fins de 

obtenção do certificado;  

 

2.2. O conteúdo do curso, os professores, a coordenação pedagógica, o objetivo, a 

metodologia, o cronograma de execução e as referências bibliográficas se encontram 

especificados no Projeto de Treinamento e Assistência Técnica, definido pela OMEGA 

RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL, em conjunto com o CEOSP-BA, 

abordando, em suma, os seguintes temas: 

 
             I – Introdução aos princípios gerais sobre o uso da força e onde eles se enquadram no 

quadro jurídico internacional de direitos humanos;   

            II – As características das armas letais e não letais usadas pelas instituições policiais e 

nos sistemas penitenciários e socioeducativos, com foco especial no estado da Bahia;  

            III – Normas internacionais de direitos humanos sobre o uso da força, particularmente 

a Guia das Nações Unidas sobre Armas Menos Letais na Aplicação da Lei;  

        IV – Introdução a importantes ferramentas de investigação, incluindo a) a versão 

atualizada do Manual sobre a Investigação e Documentação Eficazes da Tortura e Outras Penas 

ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Protocolo de Istambul) e b) o manual da 

ONU sobre a prevenção eficaz e a investigação de execuções extrajudiciais, sumárias e 

arbitrárias (Protocolo de Minnesota);   

        V – A regulamentação do uso da força nas unidades prisionais e socioeducativas 

brasileiras;   

            VI – Jurisprudência internacional: Tortura e o uso da força;  

             VII – Criar uma cultura de accountability pelo uso da força em locais de privação de 

liberdade: Medidas institucionais e boas práticas. 

 
2.3.  O curso será destinado exclusivamente a Promotores e Procuradores de 

Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia com atuação na área de controle externo 

Convênios e Instrumentos Congêneres (0144333)         SEI 19.09.02212.0008485/2021-02 / pg. 81



 
                                                                                                                                                       

 

da atividade policial, execução penal e criminal, em grupo de 20 (vinte) pessoas, a serem 

escolhidos conforme critérios de seleção estabelecidos pelo CEAF e o CEOSP-BA. 

 
2.4. A assistência técnica se constitui com a elaboração de notas técnicas para apoiar 

a investigação e/ou litígio de pelo menos dois casos específicos de importância estratégica 

envolvendo o uso da força no Estado da Bahia, sendo tais notas elaboradas pela Omega, 

com assistência, quando apropriado, da JUSTIÇA GLOBAL e dos membros da Rede de 

Especialistas da OMEGA RESEARCH FOUNDATION.  

 
2.5. A elaboração de notas técnicas e informações observará as regras e cautelas de 

sigilo, em consonância com os trabalhos desenvolvidos pelo MPBA e, quando públicas, 

serão divulgadas, conjuntamente, pela OMEGA RESEARCH FOUNDATION e pelo MPBA.   

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS SIGNATÁRIOS  

 
3.1. Ao OMEGA RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL caberá: 

 

3.1.1. Executar as sessões de encontro de capacitação de acordo com o 

conteúdo e o cronograma constantes do Plano de Trabalho; 

3.1.2. Selecionar, definir e disponibilizar recursos humanos e materiais 

necessários para executar as ações de que trata o presente Termo, respeitadas as normas 

legais e regulamentares aplicáveis; 

3.1.3. Indicar representantes para a coordenação e o monitoramento das 

atividades decorrentes do presente Termo; 

3.1.4. Disponibilizar 7 (sete) encontros, com 2 (duas) horas e 15 (quinze) 

minutos, totalizando 14 (catorze) horas, com os temas indicados no item 2.2 deste Termo 

de Cooperação;  

3.1.5. Autorizar a utilização de sua marca para ampla divulgação dos cursos;  

3.1.6. Elaborar, quando demandado, duas Notas Técnicas e/ou informações em 

casos específicos de importância estratégica envolvendo o uso da força no Estado da 

Bahia, fazendo-o de forma isolado ou conjuntamente.  

 

3.2. Ao MINISTÉRIO PÚBLICO, por intermédio do CEAF e do CEOSP caberá: 
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3.2.1. Realizar a divulgação do curso entre os membros do Ministério Público 

do Estado da Bahia, por meio de suas redes sociais e institucionais e demais canais de 

comunicação; 

3.2.2. Participar na captação dos alunos por meio de processo de seleção 

divulgado no MPBA;  

3.2.3. Fixar critérios e promover a seleção dos participantes para o curso que se 

pretende ministrar; 

3.2.4. Autorizar a utilização de sua marca para ampla divulgação dos 

cursos;  

3.2.5. Disponibilizar e gerenciar as plataformas digitais a serem utilizadas 

para a realização das sessões de capacitação;  

3.2.6. Divulgar, quando for possível, as notas técnicas e informações 

produzidas pela OMEGA RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL, em casos 

demandados pelo MPBA;  

3.2.7. Prestar informações aos interessados na execução do Projeto em 

questão, adotando os encaminhamentos devidos; e 

3.2.8. Emitir, em parceria, os certificados do curso, devendo constar no 

documento as assinaturas dos respectivos representantes de cada instituição. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DOS DIREITOS 

PERTINENTES À PROPRIEDADE INTELECTUAL: 

 

4.1 O presente ajuste não se traduz em qualquer exclusividade em benefício das 

partes, ficando certo de que poderão por suas iniciativas, independentemente uma da outra, 

promover eventos similares, sem que se apliquem as cláusulas dessa pactuação. 

 

4.2. A utilização das logomarcas, nomes ou símbolos do outro parceiro, ou 

quaisquer outros elementos relacionados às respectivas atividades, somente poderá ocorrer 

para cumprimento das atividades compreendidas no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES: 

 

 5.1 Em nenhuma hipótese, o Ministério Público do Estado da Bahia será 

responsável por quaisquer perdas e danos, diretos e/ou indiretos, decorrentes de atos ou 

omissões dos interessados relativas à contratação dos serviços em relação a terceiros. 

 

5.2 Sem prejuízo das demais responsabilidades já previstas neste ajuste, serão 

também responsabilidades exclusivas da OMEGA RESEARCH FOUNDATION e 

JUSTIÇA GLOBAL, por sua conta e risco, todas as obrigações fiscais, diretas ou indiretas, 

trabalhistas, previdenciárias e sociais decorrentes dos contratos de trabalho que mantém 

com seus empregados, ou dos contratos que mantém com seus prestadores de serviços, 

inclusive empregados ou não, inclusive aquelas provenientes de eventuais acidentes de 

trabalho; 

 

5.3. A celebração deste ajuste não importa em responsabilidade, solidária ou não, 

entre os parceiros, especialmente no que tange às obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

 

   5.4. Não haverá, entre os convenentes, repasse de recursos financeiros e orçamentários, 

sendo o Projeto financiado por organismos internacionais, a serem obtidos junto, pela OMEGA 

RESEARCH FOUNDATION e JUSTIÇA GLOBAL, a fundações filantrópicas e/ou 

governos estrangeiros para cobrir os custos de execução deste projeto. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO GERAL DE DADOS 

 

6.1. As Partes declaram-se cientes, bem como adotarão todas as medidas para cientificar 

seus Parceiros, Fornecedores, Prestadores de Serviço, Colaboradores e Clientes que, em decorrência 

do presente ajuste poderão ter acesso, utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, 

informações e dados pessoais (“Dados Protegidos”), exclusivamente para fins específicos conforme 

escopo contratual, vedada sua utilização para fins diversos do previsto neste instrumento. 

 

6.2. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 

constantes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) (“LGPD”), que, de 

maneira ampla e perfeita, será aplicada ao presente instrumento, obrigando, assim, a adotar todas as 

medidas razoáveis par garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 

subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD, não 

devendo praticar qualquer tipo de ato que envolva os dados pessoais relativos ao presente ajuste 

sem a prévia e expressa autorização ou solicitação da outra Parte, observando sempre os princípios 

da adequação e necessidade do tratamento. 

 

6.3. Nenhuma das Partes poderá ser penalizada caso a divulgação dos Dados Pessoais seja 

exigida: (i) por requisição de autoridades administrativas competentes; (ii) por ordem judicial ou, 

ainda; (iii) pelo titular dos Dados Pessoais, nos termos da legislação aplicável. Em qualquer dessas 

hipóteses, a Parte sujeita ao cumprimento da ordem/requisição notificará previamente a Parte 

contrária acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo 

razoável para que a Parte contrária possa, caso deseje, apresentar suas contrarrazões ou medidas 

cabíveis perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que, a Parte sujeita ao cumprimento 

da ordem/requisição compromete-se a cumpri-la estritamente nos limites do que lhe for requisitado. 
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 CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1. O presente Termo de Cooperação tem o prazo de vigência de 1 (um) ano, 

contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado nos limites previstos 

pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

8.1. Será de inteira responsabilidade do MPBA providenciar a publicação deste 

Termo de Cooperação, por extrato, no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

data, conforme determina o Parágrafo Único, artigo 61, da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

9.1. O presente Termo de Cooperação poderá ser denunciado se ocorrer fato que 

impossibilite sua implantação, devendo ser empreendidos todos os esforços para se 

respeitar o desenvolvimento integral das atividades concernentes à programação do 

período. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CUSTEIO  

 

   10.1 O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve transferência de recursos finan-

ceiros entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as despesas ne-

cessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este instrumento e pelos 

Planos de Trabalho dele decorrentes, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos 

financeiros destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias.  
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COORDENADORA GERAL 
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Projeto de treinamento e assistência técnica para fortalecer a fiscalização do 
uso da força, incluindo armas menos letais, no Brasil

Justificativa
No Brasil, o uso abusivo da força tornou-se institucionalizado, particularmente pela polícia e 
nas prisões e centros socioeducativos.

A Polícia Militar emprega um modelo de "policiamento ostensivo" focado nas prisões em 
flagrante delito em vez de policiamento investigativo, levando a um grande número de 
mortes e ao uso generalizado da tortura para obter confissões. Nos primeiros seis meses de 
2020, a polícia matou 3.148 pessoas no Brasil, uma média de 17 pessoas por dia.1 O Estado 
da Bahia registrou 537 mortes de civis durante intervenções policiais durante este período, 
um aumento de 46,7% em comparação com o mesmo período em 2019 e segundo apenas 
para o Rio de Janeiro.2 Quatro policiais civis ou militares foram vítimas de homicídios 
durante o mesmo período.3 Estima-se que apenas uma em cada 10 mortes causadas pela 
polícia no Brasil resulta em acusações criminais.4 Enquanto isso, em muitas prisões, as 
autoridades procuram manter a segurança e a ordem, não fornecendo atividades 
significativas ou concentrando-se na segurança dinâmica, mas confiando exclusivamente em 
medidas coercitivas.5

As principais partes interessadas, tais como membros do Ministério Público, com frequência 
não foram dotados de ferramentas-chave para documentar e investigar efetivamente o uso 
da força, incluindo o conhecimento das normas internacionais sobre o uso da força, técnicas 
de investigação legal e forense, as características das armas e restrições utilizadas pelos 
oficiais de segurança pública, bem como da jurisprudência internacional e doméstica 
relevante. Isto pode levar a investigações inadequadas, a desclassificação das acusações de 
tortura para crimes menores, a re-victimização dos afetados, a não provisão de remédio 
eficaz e a não identificação de deficiências na política e prática relativas ao uso da força.

Descrição geral:
A Omega Research Foundation e a Justiça Global desenvolvem materiais de treinamento de 
alta qualidade e adaptados para o contexto, para conscientizar sobre as características das 
armas letais e não letais e os riscos associados com o seu uso, bem como para promover o 
uso dos parâmetros internacionais sobre o uso da força e graves violações de direitos 
humanos. 

                                                          
1 https://www.bbc.com/mundo/noticias-america-latina-55665366. 
2 Forum Brasileiro de Segurança Pública, Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2020, available at: 
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2021/02/anuario-2020-final-100221.pdf
3 Ibid.
4 https://www.bbc.com/mundo/noticias-america-latina-55665366.
5 Mecanismo Nacional Brasileiro de Prevenção e Combate à Tortura Relatório de missão a unidades de 
privação de liberdade do estado do Piauí, agosto de 2018, p. 33-34.
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A fim de facilitar e fortalecer o trabalho do Ministério Público para fazer controlo externo 
das atividades policiais e processar casos envolvendo suposta força ilegal, uma série de 
oficinas on-line está proposta para o treinamento de promotores e procuradores. Para isso, 
a partir de uma metodologia teórica e prática, o objetivo é fornecer a essas pessoas os 
conhecimentos e ferramentas relacionadas à análise de incidentes envolvendo o uso da 
força e a investigação de casos de tortura e maus-tratos. 

Objetivo geral: 
Promover o uso das normas internacionais sobre o uso da força, incluindo armas menos 
letais, para monitorar, identificar, documentar, investigar e litigar o uso ilegal da força pelos 
agentes da segurança pública no Estado da Bahia. 

Objetivos específico: 
1. Promoção da responsabilização pelo uso ilegal da força em relação a graves violações dos 
direitos humanos, tais como tortura ou outros maus-tratos e assassinatos arbitrários; 

2. Reforço da fiscalização por parte do Ministério Público do uso da força pelos agentes de 
segurança pública, particularmente no que diz respeito à aplicação das normas de uso da 
força para avaliar a legalidade de incidentes específicos; 

3. Apoiar os esforços dos promotores para alinhar a política e a prática do uso da força com 
as obrigações internacionais do Brasil em matéria de direitos humanos. 

Formato e dinâmica das oficinas 
Está previsto a realização de duas mesas redondas com pessoal do Centro de Apoio 
Operacional de Segurança Pública e Defesa Social – CEOSP para identificar as necessidades e 
prioridades do MPBA e desenhar o programa de treinamento com base nelas. 

As oficinas serão realizadas on-line, em sessões de duas horas e quinze minutos, com uma 
breve pausa, em pequenos grupos de até 20 participantes. Os facilitadores incluirão 
especialistas externas, incluindo membros da Rede de Especialistas da Omega, bem como 
pessoal da Omega e nosso parceiro local Justiça Global. O programa será composto de 
aproximadamente 7 sessões (total aproximado de 14 horas). O programa incluirá 
apresentações de especialistas, discussões em grupo de estudos de casos reais e workshops 
analisando a prática local. O treinamento será conduzido de acordo com as Regras da 
Chatham House e o tamanho restrito dos grupos é projetado para promover discussões 
abertas. 

Público-alvo das oficinas: 
O programa será destinado a membros do MPBA, particularmente os membros que 
trabalham diretamente na fiscalização da polícia, nas inspeções penitenciárias e na 
condução de investigações criminais. 

Pedimos ao CEOSP que incentive as mulheres e pessoas negras a se candidatarem, a fim de 
garantir que os grupos sejam os mais representativos possível. 
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Esboço de programa: 
1) Introdução aos princípios gerais sobre o uso da força e onde eles se enquadram no 
quadro jurídico internacional de direitos humanos;  

2) As características das armas letais e não letais usadas pelas instituições policiais e nos 
sistemas penitenciários e socioeducativos [foco especial no estado da Bahia]; 

3) Normas internacionais de direitos humanos sobre o uso da força, particularmente a Guia 
das Nações Unidas sobre Armas Menos Letais na Aplicação da Lei; 

4) Introdução a importantes ferramentas de investigação, incluindo a) a versão atualizada 
do Manual sobre a Investigação e Documentação Eficazes da Tortura e Outras Penas ou 
Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Protocolo de Istambul) e b) o manual da 
ONU sobre a prevenção eficaz e a investigação de execuções extrajudiciais, sumárias e 
arbitrárias (Protocolo de Minnesota);  

5) A regulamentação do uso da força nas unidades prisionais e socioeducativas brasileiras;  

6) Jurisprudência internacional: Tortura e o uso da força; 

7) Criar uma cultura de accountability pelo uso da força em locais de privação de liberdade: 
Medidas institucionais e boas práticas. 

 

 A Omega Research Foundation (Omega) é uma organização independente sediada no 
Reino Unido que fornece pesquisas rigorosas, objetivas e baseadas em evidências sobre a 
manufatura, o comércio e uso de equipamentos militares, de segurança e policiais (MSP). A 
Omega utiliza sua experiência em equipamentos MSP para promover o fortalecimento de 
normas sobre o uso da força e sua aplicação, mais recentemente desempenhando um papel 
integral no desenvolvimento da Guia das Nações Unidas sobre Armas Menos Letais na 
Aplicação da Lei. A Omega treina e fornece assistência técnica para órgãos internacionais, 
como o Subcomitê das Nações Unidas para a Prevenção da Tortura e Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (SPT), e parceiros locais em muitos países, 
incluindo juízes, advogados e peritos forenses.  

No Brasil, Omega trabalha em estreita colaboração com alguns atores do setor de justiça, 
tais como o Conselho Nacional de Justiça, bem como órgãos de monitoramento de 
prevenção da tortura e organizações de direitos humanos, entre eles a Justiça Global. A 
Omega amplia seu alcance e impacto, trabalhando em estreita colaboração com 
especialistas líderes em várias regiões, que compõem a Rede de Especialistas da Omega 
Research Foundation.6 Os membros da rede desempenhariam um papel importante neste 
projeto. 

Justiça Global, fundada em 1999, atua para a proteção e promoção dos direitos humanos e 
o fortalecimento da sociedade civil e da democracia. Atua na prevenção e combate à tortura 
e outras violações de direitos nos espaços de privação de liberdade no Brasil e representa os 
beneficiários de medidas provisórias outorgadas pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos da OEA relativas a unidades de privação de liberdade em três estados. Em 

                                                           
6 https://omegaresearchfoundation.org/about/network-experts  
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conjunto com a Omega Research Foundation, a organização coordenou pesquisa sobre a 
conformidade dos protocolos para uso da força existentes em unidades prisionais e 
socioeducativas brasileiras com os padrões de direitos humanos. 
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Office 1-3, Floor 3, Bridge 5 Mill, 22A Beswick Street, Ancoats, Manchester M4 7HR
T/F: 0161 273 8875

info@omegaresearchfoundation.org    www.omegaresearchfoundaton.org    @Omega_RF
The Omega Research Foundation is a UK Registered Charity No: 1105918

10 de agosto de 2021

Dr. Luís Alberto Vasconcelos Pereira
Promotor de Justiça/ Coordenador do CEOSP

Ministério Público do Estado da Bahia
5ª Avenida, n° 750, do CAB - Salvador, 

BA - Brasil - CEP: 41.745-004

Prezado Dr. Luís Alberto,

Ref: Projeto de treinamento para fortalecer a fiscalização do uso da força, incluindo armas menos 
letais

Lamento informar que o pedido de financiamento apresentado pela Omega Research Foundation para 
cobrir o treinamento e a assistência técnica para o Ministério Público do Estado da Bahia não foi bem 
sucedido. O financiador, National Endowment for Democracy, reconheceu a importância do trabalho e a 
qualidade técnica da aplicação, mas está dando prioridade a outras questões temáticas. 

A Omega Research Foundation e a nossa parceira, a Justiça Global, continuamos empenhados em 
fornecer essa assistência para apoiar o importante trabalho do MPBA para fiscalizar as ações policiais. A 
este respeito, continuamos a monitorar oportunidades com fundações filantrópicas e organizações de 
cooperação estatal.

Pedimos respeitosamente que nos informe caso tenha conhecimento de quaisquer fontes alternativas de 
financiamento para cobrir esta parceria.

Atenciosamente,

Matthew McEvoy

Pesquisador
Omega Research Foundation
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DIA 2 – 16 DE SETEMBRO – MANHÃ

IMPO’s no Sistema Prisional e Socioeducativo

9h-10h30: Delimitação do uso das IMPO’s

1. uso abusivo e uso necessário
2. protocolo de atuação
3. casos práticos

Palestrante: Saulo Matos – Coordenador Operacional do Grupo de Intervenção Rápida de São Paulo (GIR 4)

Mediador: Paulo de Palma – Promotor de Justiça do MP/SP e Alexey Choi Caruncho, Membro Auxiliar da
CSP/CNMP

INTERVALO

10h35-12h: Controle e investigação

1. Controle pelo Ministério Público:
A. Inspeções
B. Investigação: desafios e protocolos
C. Canais de comunicação com familiares e ouvidorias

2. Peculiaridades

Palestrantes:

● Rodrigo Machado – Promotor de Justiça do MPDFT
● Márcio Rogério – Promotor de Justiça do MP/MG

Mediadoras:

● Selma Sauerbronn – Procuradora de Justiça do MPDFT
● Claudia Braga Tomelin – Membro auxiliar da CSP/CNMP

DIA 3 – 11 DE SETEMBRO – MANHÃ

IMPO’s pela Polícia Militar

9h-10h30: Delimitação do uso das IMPO’s

1. Modelos de uso da força
2. Respostas táticas
3. Critérios de uso de cada IMPO
4. Casos práticos

Palestrante: Rodrigo Foureaux – Juiz de Direito do TJ/GO

Mediadores:

● Renato Brasileiro – Promotor de Justiça Militar
● Nísio Tostes – Promotor de Justiça do MPDFT
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INTERVALO

10h35–12h: A Experiência da Polícia Militar do Estado de São Paulo sobre uso de câmeras acopladas e
outras práticas

Palestrante: Coronel Robson Cabanas – Gerente do Projeto Olho Vivo de Implantação de Bodycams na Polícia
Militar do Estado de São Paulo

Mediadores:

● Tenente Coronel Luiz Henrique – Polícia Militar de Minas Gerais

● Cícero Coimbra – Promotor de Justiça Militar

Encerramento:

● Eunice Pereira Amorim Carvalhido – Procuradora de Justiça e Membro auxiliar da CSP/CNMP
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Projeto de treinamento e assistência técnica para fortalecer a fiscalização do 
uso da força, incluindo armas menos letais, no Brasil

Justificativa
No Brasil, o uso abusivo da força tornou-se institucionalizado, particularmente pela polícia e 
nas prisões e centros socioeducativos.

A Polícia Militar emprega um modelo de "policiamento ostensivo" focado nas prisões em 
flagrante delito em vez de policiamento investigativo, levando a um grande número de 
mortes e ao uso generalizado da tortura para obter confissões. Nos primeiros seis meses de 
2020, a polícia matou 3.148 pessoas no Brasil, uma média de 17 pessoas por dia.1 O Estado 
da Bahia registrou 537 mortes de civis durante intervenções policiais durante este período, 
um aumento de 46,7% em comparação com o mesmo período em 2019 e segundo apenas 
para o Rio de Janeiro.2 Quatro policiais civis ou militares foram vítimas de homicídios 
durante o mesmo período.3 Estima-se que apenas uma em cada 10 mortes causadas pela 
polícia no Brasil resulta em acusações criminais.4 Enquanto isso, em muitas prisões, as 
autoridades procuram manter a segurança e a ordem, não fornecendo atividades 
significativas ou concentrando-se na segurança dinâmica, mas confiando exclusivamente em 
medidas coercitivas.5

As principais partes interessadas, tais como membros do Ministério Público, com frequência 
não foram dotados de ferramentas-chave para documentar e investigar efetivamente o uso 
da força, incluindo o conhecimento das normas internacionais sobre o uso da força, técnicas 
de investigação legal e forense, as características das armas e restrições utilizadas pelos 
oficiais de segurança pública, bem como da jurisprudência internacional e doméstica 
relevante. Isto pode levar a investigações inadequadas, a desclassificação das acusações de 
tortura para crimes menores, a re-victimização dos afetados, a não provisão de remédio 
eficaz e a não identificação de deficiências na política e prática relativas ao uso da força.

Descrição geral:
A Omega Research Foundation e a Justiça Global desenvolvem materiais de treinamento de 
alta qualidade e adaptados para o contexto, para conscientizar sobre as características das 
armas letais e não letais e os riscos associados com o seu uso, bem como para promover o 
uso dos parâmetros internacionais sobre o uso da força e graves violações de direitos 
humanos. 

                                                          
1 https://www.bbc.com/mundo/noticias-america-latina-55665366. 
2 Forum Brasileiro de Segurança Pública, Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2020, available at: 
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2021/02/anuario-2020-final-100221.pdf
3 Ibid.
4 https://www.bbc.com/mundo/noticias-america-latina-55665366.
5 Mecanismo Nacional Brasileiro de Prevenção e Combate à Tortura Relatório de missão a unidades de 
privação de liberdade do estado do Piauí, agosto de 2018, p. 33-34.
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A fim de facilitar e fortalecer o trabalho do Ministério Público para fazer controlo externo 
das atividades policiais e processar casos envolvendo suposta força ilegal, uma série de 
oficinas on-line está proposta para o treinamento de promotores e procuradores. Para isso, 
a partir de uma metodologia teórica e prática, o objetivo é fornecer a essas pessoas os 
conhecimentos e ferramentas relacionadas à análise de incidentes envolvendo o uso da 
força e a investigação de casos de tortura e maus-tratos. 

Objetivo geral: 
Promover o uso das normas internacionais sobre o uso da força, incluindo armas menos 
letais, para monitorar, identificar, documentar, investigar e litigar o uso ilegal da força pelos 
agentes da segurança pública no Estado da Bahia. 

Objetivos específico: 
1. Promoção da responsabilização pelo uso ilegal da força em relação a graves violações dos 
direitos humanos, tais como tortura ou outros maus-tratos e assassinatos arbitrários; 

2. Reforço da fiscalização por parte do Ministério Público do uso da força pelos agentes de 
segurança pública, particularmente no que diz respeito à aplicação das normas de uso da 
força para avaliar a legalidade de incidentes específicos; 

3. Apoiar os esforços dos promotores para alinhar a política e a prática do uso da força com 
as obrigações internacionais do Brasil em matéria de direitos humanos. 

Formato e dinâmica das oficinas 
Está previsto a realização de duas mesas redondas com pessoal do Centro de Apoio 
Operacional de Segurança Pública e Defesa Social – CEOSP para identificar as necessidades e 
prioridades do MPBA e desenhar o programa de treinamento com base nelas. 

As oficinas serão realizadas on-line, em sessões de duas horas e quinze minutos, com uma 
breve pausa, em pequenos grupos de até 30 participantes. Os facilitadores incluirão 
especialistas externas, incluindo membros da Rede de Especialistas da Omega, bem como 
pessoal da Omega e nosso parceiro local Justiça Global. O programa será composto de 
aproximadamente 7 sessões (total aproximado de 14 horas). O programa incluirá 
apresentações de especialistas, discussões em grupo de estudos de casos reais e workshops 
analisando a prática local. O treinamento será conduzido de acordo com as Regras da 
Chatham House e o tamanho restrito dos grupos é projetado para promover discussões 
abertas. 

Público-alvo das oficinas: 
O programa será destinado a membros do MPBA, particularmente os membros que 
trabalham diretamente na fiscalização da polícia, nas inspeções penitenciárias e na 
condução de investigações criminais. 

Pedimos ao CEOSP que incentive as mulheres e pessoas negras a se candidatarem, a fim de 
garantir que os grupos sejam os mais representativos possível. 
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Esboço de programa: 
1) Introdução aos princípios gerais sobre o uso da força e onde eles se enquadram no 
quadro jurídico internacional de direitos humanos;  

2) As características das armas letais e não letais usadas pelas instituições policiais e nos 
sistemas penitenciários e socioeducativos [foco especial no estado da Bahia]; 

3) Normas internacionais de direitos humanos sobre o uso da força, particularmente a Guia 
das Nações Unidas sobre Armas Menos Letais na Aplicação da Lei; 

4) Introdução a importantes ferramentas de investigação, incluindo a) a versão atualizada 
do Manual sobre a Investigação e Documentação Eficazes da Tortura e Outras Penas ou 
Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Protocolo de Istambul) e b) o manual da 
ONU sobre a prevenção eficaz e a investigação de execuções extrajudiciais, sumárias e 
arbitrárias (Protocolo de Minnesota);  

5) A regulamentação do uso da força nas unidades prisionais e socioeducativas brasileiras;  

6) Jurisprudência internacional: Tortura e o uso da força; 

7) Criar uma cultura de accountability pelo uso da força em locais de privação de liberdade: 
Medidas institucionais e boas práticas. 

 

 A Omega Research Foundation (Omega) é uma organização independente sediada no 
Reino Unido que fornece pesquisas rigorosas, objetivas e baseadas em evidências sobre a 
manufatura, o comércio e uso de equipamentos militares, de segurança e policiais (MSP). A 
Omega utiliza sua experiência em equipamentos MSP para promover o fortalecimento de 
normas sobre o uso da força e sua aplicação, mais recentemente desempenhando um papel 
integral no desenvolvimento da Guia das Nações Unidas sobre Armas Menos Letais na 
Aplicação da Lei. A Omega treina e fornece assistência técnica para órgãos internacionais, 
como o Subcomitê das Nações Unidas para a Prevenção da Tortura e Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (SPT), e parceiros locais em muitos países, 
incluindo juízes, advogados e peritos forenses.  

No Brasil, Omega trabalha em estreita colaboração com alguns atores do setor de justiça, 
tais como o Conselho Nacional de Justiça, bem como órgãos de monitoramento de 
prevenção da tortura e organizações de direitos humanos, entre eles a Justiça Global. A 
Omega amplia seu alcance e impacto, trabalhando em estreita colaboração com 
especialistas líderes em várias regiões, que compõem a Rede de Especialistas da Omega 
Research Foundation.6 Os membros da rede desempenhariam um papel importante neste 
projeto. 

Justiça Global, fundada em 1999, atua para a proteção e promoção dos direitos humanos e 
o fortalecimento da sociedade civil e da democracia. Atua na prevenção e combate à tortura 
e outras violações de direitos nos espaços de privação de liberdade no Brasil e representa os 
beneficiários de medidas provisórias outorgadas pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos da OEA relativas a unidades de privação de liberdade em três estados. Em 

                                                           
6 https://omegaresearchfoundation.org/about/network-experts  

Anexo Nota conceitual atualizada (0186350)         SEI 19.09.02212.0008485/2021-02 / pg. 121



conjunto com a Omega Research Foundation, a organização coordenou pesquisa sobre a 
conformidade dos protocolos para uso da força existentes em unidades prisionais e 
socioeducativas brasileiras com os padrões de direitos humanos. 
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Re: Solicitação de ciência
Isabel Lima <isabel.lima@global.org.br>
Qui, 21/10/2021 12:41
Para:  Adoniza do Nascimento Dias Gomes <adoniza.gomes@mpba.mp.br>
Cc:  matthew@omegaresearchfoundation.org <matthew@omegaresearchfoundation.org>; CEOSP - Segurança Pública e
Defesa Social <ceosp@mpba.mp.br>

Prezada Adoniza, boa tarde.

Estou ciente do Termo de Denúncia do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o MPBA e a
Justiça Global e a Omega Research Foundation. 

Atenciosamente,
Isabel.

Em qui., 21 de out. de 2021 às 11:11, Adoniza do Nascimento Dias Gomes
<adoniza.gomes@mpba.mp.br> escreveu: 

Isabel e Ma hew, bom dia.
 
Conforme conversas anteriores, encaminho cópia do Diário Oficial de Jus ça Eletrônico do dia
13/10/2021, contendo o resumo do Termo de Denuncia do Acordo de Cooperação Técnica firmado
entre o MPBA e a Jus ça Global e a Omega Research Founda on.
 
Solicito o envio de resposta com a ciência do termo para atualização do cadastro no MPBA.
 
Atenciosamente,
 
Adoniza Dias Gomes

Analista Técnico - Assistente Social

CRESS nº 4083

Ministério Público do Estado da Bahia

Centro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social - CEOSP

e-mail: adoniza.gomes@mpba.mp.br

Tel  (71) 3103-0383

Fax (71) 3103-0384

--  
Isabel Lima
Coordenadora 
Justiça Global 
+55 21 2544-2320
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Re: Solicitação de ciência
Matthew Mcevoy <matthew@omegaresearchfoundation.org>
Qui, 21/10/2021 12:36
Para:  Adoniza do Nascimento Dias Gomes <adoniza.gomes@mpba.mp.br>
Cc:  Isabel Lima <isabel.lima@global.org.br>; CEOSP - Segurança Pública e Defesa Social <ceosp@mpba.mp.br>

Adoniza, boa tarde.

Obrigado pelo seu e-mail. Dou ciência do Termo de Denuncia do Acordo de Cooperação Técnica
firmado entre o MPBA e a Justiça Global e a Omega Research Foundation.

Atte,
Matthew
--  
Ma hew McEvoy 
Research Associate 
Omega Research Founda on 
www.omegaresearchfounda on.org 

The Omega Research Founda on is a UK Registered Charity No: 1105918.

On Thu, Oct 21, 2021 at 3:11 PM Adoniza do Nascimento Dias Gomes
<adoniza.gomes@mpba.mp.br> wrote: 

Isabel e Ma hew, bom dia.
 
Conforme conversas anteriores, encaminho cópia do Diário Oficial de Jus ça Eletrônico do dia
13/10/2021, contendo o resumo do Termo de Denuncia do Acordo de Cooperação Técnica firmado
entre o MPBA e a Jus ça Global e a Omega Research Founda on.
 
Solicito o envio de resposta com a ciência do termo para atualização do cadastro no MPBA.
 
Atenciosamente,
 
Adoniza Dias Gomes

Analista Técnico - Assistente Social

CRESS nº 4083

Ministério Público do Estado da Bahia

Centro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social - CEOSP

e-mail: adoniza.gomes@mpba.mp.br

Tel  (71) 3103-0383

Fax (71) 3103-0384
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ATA DE REUNIÃO 
COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 
 
 
Aos oito dias do mês de setembro do corrente ano, às onze horas, se reuniram 

por meio de videoconferência, o Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia, a 

Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, a representante do Colégio de 

Procuradores de Justiça, Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da Gestão 

Estratégica, Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior e o SSuperintendente de 

Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, membros do Comitê 

de Repactuação Orçamentária. 

 
Foi devidamente justificada a ausência do Secretário Geral Adjunto, Dr. Ricardo 

de Assis Andrade. 

 
O Superintendente cumprimentou a todos os presentes, bem como informou que 

que está devidamente justificada a ausência de Dr. Ricardo, em razão de seu 

deslocamento para tomar a segunda dose da vacina contra a COVID-19. Informou 

ainda o Superintendente que iniciará a avaliação dos itens contidos na pauta, 

relativos aos Processos de Dispensa de Licitação, cujo primeiro item, Processo 

Eletrônico SEI Nº. 19.09.00896.0012318/2021-95, oriundo da Promotoria de 

Justiça Regional de Ilhéus, se refere a prestação de serviços de carga e descarga 

de mobiliário da Promotoria de Justiça de Itacaré, em razão de mudança de sede, 

no valor de R$ 600,00. Esclareceu o Superintendente que anteriormente foi 

aprovada a mudança da Sede da Promotoria de Justiça de Itacaré e que a 

presente solicitação se refere a contratação local, efetuada pela Promotoria de 

Justiça Regional de Ilhéus, para a realização do serviço de carga e descarga de 

mobiliário da Promotoria de Justiça de Itacaré. Esclareceu ainda o 

Superintendente que o serviço será realizado localmente por ser mais viável, pois 

caso fosse realizado por Salvador envolveria o custo com recursos humanos, 
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veículos, bem como diárias. Acrescentou o Superintendente que constam no 

processo três orçamentos, além de toda documentação necessária e que foi 

registrado pela Gerente Administrativa Cristine Coelho, da Promotoria de Justiça 

Regional de Ilhéus Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação da 

despesa. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
O segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02336.0013569/2021-96, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, 

se refere a aquisição de tubo galvanizado 3” para reparo em tubulação do 

sistema hidráulico da Sede do MPBA – CAB, no valor de R$ 1.000,00. Explicou o 

Superintendente que o pleito em questão se deve a necessidade de realizar a 

substituição do elemento danificado existente da linha de sucção submersa do 

reservatório inferior da sede do MPBA CAB, pois a tubulação existente está 

oxidada e apresentando furos impossibilitando a utilização de uma das células do 

reservatório inferior e minimizando a capacidade de recalque da água para o 

reservatório superior. Explicou ainda o Superintendente que o processo está 

devidamente instruído, com todas as certidões, bem como os 03 orçamentos. 

Posto em discussão, o Superintendente iniciou por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice 

fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
O terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01065.0013982/2021-

92, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Juazeiro, se refere a prestação 

de serviços de vigilância, por meio de sistema de monitoramento eletrônico, no 

valor de R$ 3.840,00/ano. Esclareceu o Superintendente que foi celebrado 

contrato anterior no valor de R$ 3.204,00, equivalente a prestação dos serviços 

de 01 de outubro de 2020 a 30 de setembro de 2021 e que a presente 

contratação será de R$ 3.840,00. Esclareceu ainda o Superintendente que consta 

a justificativa do Coordenador da Promotoria de Justiça Regional de Juazeiro, Dr. 

Raimundo Moinhos. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
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Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o 

Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Diárias. 

 
Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou que o quarto item da pauta, 

Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0014562/2021-05, se refere a solicitação 

encaminhada pelo Promotor de Justiça Dr. Guilherme Abrante Cardoso, Titular da 

Promotoria de Justiça de Correntina para pagamento de diárias funcionais, em 

razão do seu deslocamento de Correntina para Salvador, a fim de participar do 

Júri designado para o dia 03 de setembro de 2021, atuando em conjunto com a 

Dra. Isabel Adelaide de Andrade Moura, nos autos nº. 0512893-

84.2019.8.05.0001, da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Salvador/BA, 

conforme já solicitado no SIGA nº 19375/2021. Dr. Guilherme informa que 

necessita de diárias apenas para os dias 02 de setembro de 2021 (deslocamento 

de Correntina para Salvador) e 03 de setembro de 2021 (participação na Sessão 

Plenária em Salvador/BA), pois o seu retorno se dará no final de semana, ou seja, 

em dia não útil. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação do 

pagamento das diárias de Dr. Guilherme. Todos os membros acompanharam o 

voto de Dra. Cleonice. 

 
O quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00913.0013815/2021-

24, se refere a solicitação encaminhada pela Diretoria Administrativa para 

pagamento de 4 diárias e meia ao motorista Jardel Oliveira Silveira, lotado na 

Coordenação de Transportes, em razão da necessidade de substituição do 

motorista Edézio José de Lima Junior, lotado na Promotoria de Justiça Regional de 

Alagoinhas, de 13 de setembro a 02 de outubro de 2021, por motivo de férias. 

Esclareceu o Superintendente que a presente solicitação apresenta um equívoco, 

pois o limite estabelecido é de 04 diárias. Esclareceu ainda o Superintendente 

que historicamente é fornecido apoio a Promotoria Regional de Justiça de 

Alagoinhas, quando o motorista se afasta por motivo de férias, em razão da 

referida Regional possuir apenas um motorista. Acrescentou o Superintendente 

que é disponibilizado um motorista de Salvador para realizar a substituição e que 

o deslocamento será realizado quatro vezes, sendo uma vez por semana, durante 

os vinte dias de férias do motorista, fornecendo apoio à Promotoria Regional. 
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Após as explicações fornecidas pelo Superintendente, todos os membros 

deliberaram pela aprovação apenas de 04 diárias para o motorista Edézio José de 

Lima Junior. 

 
O sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00973.0014422/2021-

12, se refere a solicitação registrada pela Gerente Administrativa da Promotoria 

de Justiça Regional de Eunápolis, Rosangela Carneiro, para pagamento de 03 

meias diárias funcionais ao Promotor de Justiça Dr. Rafael Henrique Tarcia 

Andreazzi, Titular da 3ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, nos dias 10 e 20 de 

setembro de 2021 e 01 de outubro de 2021, em razão de seu deslocamento para 

participar de audiência presencial no Fórum da Comarca de Guaratinga. 

 
O sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02687.0014432/2021-

33, se refere a solicitação de autorização para pagamento de 01 diária e meia, 

bem como passagens aéreas ao servidor Felipe Dansiger Calazans de Macedo, 

lotado na Diretoria de Engenharia e Arquitetura, em razão da necessidade de seu 

deslocamento para fiscalizar a obra de construção da Promotoria de Justiça de 

Porto Seguro, prevista para ser realizada no mês de outubro de 2021. 

 
Após os esclarecimentos e leitura do quinto ao sétimo item da pauta, o 

Superintendente sugeriu a aprovação em bloco do quinto ao sétimo item da 

pauta, com a ressalva apenas para o quinto item, referente ao pagamento de 04 

diárias integrais ao invés de 04 diárias e meia. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza votou pela aprovação em 

bloco do quinto ao sétimo item. Todos os membros acompanharam o voto de 

Dra. Cleonice. 

 
Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes a Sessão Outros. 

 
Prosseguindo com a reunião, o Superintendente comunicou que o oitavo item da 

pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02335.0013052/2021-19, se refere a 

apostila para reajuste do Contrato nº. 067/2019/SGA, cujo objeto é a elaboração 

de orçamentos de referência para obras de construção de Sedes do MPBA, 

oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, cujo valor total estimado 
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passou de R$ 31.500,00 para R$ 33.936,56. Contextualizou o Superintendente 

que é contratado o projeto técnico e que de posse desse projeto técnico é 

acionado o Contrato nº. 067/2019/SGA para elaboração de até 05 orçamentos de 

referência para licitação. Contextualizou o Superintendente que a empresa 

contratada utiliza o projeto técnico, detalha toda a composição de orçamento e 

que essa composição fará parte da referência do edital de licitação. Explicou o 

Superintendente que o regime do contrato é por preço unitário, com custo global 

estimado de R$ 31.500,00 e que o preço unitário de R$ 6,30 por m² multiplicado 

pela quantidade estimada de 5.000,00 m² de área construída (equivalente a 

cinco sedes com área média de 1.000,00 m² cada), resulta no valor total 

estimado de R$ 31.500,00. Explicou ainda o Superintendente que já foi 

executado do contrato o total de R$ 17.150,36, referente aos orçamentos das 

obras de Euclides da Cunha, Eunápolis e Senhor do Bonfim e que o percentual do 

reajuste (16,98%) incidirá sobre a parcela não executada, que é de R$ 14.349,64, 

de modo que, o valor total estimado passa de R$ 31.500,00 para R$ 33.936,56. 

Acrescentou o Superintendente que o processo está devidamente instruído pela 

Diretoria de Engenharia de Arquitetura, com parecer jurídico e que a empresa 

não renunciou o reajuste. Posto em discussão, o Superintendente iniciou por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
O nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02023.0012126/2021-

19, se refere a solicitação de autorização para descontingenciamento de dotação 

orçamentária, oriundo do CEAT, no valor de R$ 77.750,00. Contextualizou o 

Superintendente que o orçamento inicial da CEAT para 2021 foi de R$ 

340.000,00, sendo R$ 220.000,00 para diárias e com o advento do 

contingenciamento executado, a CEAT teria disponível para 2021 o valor de R$ 

13.688,00 dividido em doze parcelas até o final do ano em curso. Contextualizou 

ainda o Superintendente que a CEAT possui, atualmente, o saldo de R$ 5.467,50 

disponível para empenho de diárias e que o saldo contingenciado de R$ 

291.000,00 está bloqueado. Acrescentou o Superintendente que o valor 

contingenciado de R$ 291.000,00, a CEAT solicita o descontingenciamento de R$ 

77.750,00. Acrescentou ainda o Superintendente que Dr. Edmundo justifica que 
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em razão da atual situação da pandemia de COVID-19, com números de novas 

contaminações e internações em queda no estado, bem como o avanço da 

imunização, a CEAT pretende retomar as inspeções no interior da Bahia, mais 

especificamente aquelas fora de Salvador e Região Metropolitana de Salvador. 

Pontuou o Superintendente que Dr. Edmundo ressaltou que, em virtude da 

suspensão das inspeções face ao contexto pandêmico, a CEAT conta com um 

passivo de visitas técnicas represadas pelo período correspondente a 01 ano e 05 

meses, que demandarão, para o seu cumprimento, o pagamento de diárias, de 

forma que, considerando o tempo destinado para deslocamento e realização das 

inspeções, existe a previsão da possibilidade de atendimento de 155 pedidos de 

apoio técnico, preferencialmente com urgência ou prioridade reconhecida, que 

envolvem solicitação de 250 diárias até o final do presente ano, representando 

um gasto de aproximado, de R$ 77.750,00. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação da despesa. Todos os membros acompanharam o voto 

de Dra. Cleonice. 

 
Seguindo com a reunião, o Superintendente destacou que o décimo item formal 

da pauta, se refere a avaliação da solicitação de meia diária para Dr. Ricardo 

Andrade, referente ao seu deslocamento de Salvador para Feira de Santana, no 

dia 17 de agosto de 2021, acompanhando a Dra. Norma Angélica Cavalcanti e Dr. 

Pedro Maia a fim de participar do Lançamento do Projeto Vítima Acolhida e visita 

a Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 
Encerrada a avaliação dos itens formais da pauta, o Superintendente avisou que 

foi recepcionado três itens, após o envio da pauta, para avaliação na Sessão “O 

que Ocorrer”. 

 
Informou o Superintendente que o décimo primeiro item, Processo Eletrônico SEI 

Nº. 19.09.00855.0014798/2021-08, se refere a solicitação encaminhada pelo 

Promotor de Justiça Dr. Leandro Mansine Meira Cardoso de Castro, Titular da 3ª 
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Promotoria de Justiça de Guanambi/Coordenador da Promotoria de Justiça 

Regional de Guanambi, para autorização de pagamento de diária, em razão do 

seu deslocamento no dia 08 de setembro de 2021 para exercício de substituição 

na Comarca de Urandi, bem como para servidora Elis Titonelli Ferreira Donato, 

lotada na 3ª Promotoria de Justiça de Guanambi, a fim de acompanhá-lo no 

exercício de substituição na Comarca de Urandi. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza fez a sua explanação, votando 

pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
O décimo segundo item, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00994.0013716/2021-

34, se refere a prestação de serviços de recarga de 02 extintores de incêndio de 

água e 02 extintores de incêndio de CO2, oriundo da Promotoria de Justiça 

Regional de Ibotirama, no valor de R$ 410,00. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 
Discorreu o Superintendente que o décimo terceiro e último item, Processo 

Eletrônico SEI Nº. 19.09.02212.0008485/2021-02, oriundo do CEOSP, se refere ao 

Termo de Cooperação Técnica e Pedagógica, celebrado entre o Ministério Público 

do Estado da Bahia, a empresa Omega Research Foundation e a Justiça Global, 

cujo objeto é a realização de capacitação, na modalidade à distância, com a 

utilização das plataformas digitais, sobre as normas internacionais relacionadas 

ao uso da força, incluindo artefatos de menor potencial de letalidade, para 

monitorar, identificar, documentar, investigar e litigar o uso ilegal da força pelos 

agentes de segurança pública no Estado da Bahia, bem como prestar assistência 

técnica nos referidos temas. Esclareceu o Superintendente que consta no 

processo o Termo de Cooperação Técnica e Pedagógica, inclusive sua publicação, 

que a empresa Omega realizaria a capacitação e arcaria com os custos, porém 

relatou ao Dr. Luis Alberto Coordenador do CEOSP, por meio de uma carta, que o 

pedido de financiamento apresentado pela fundação, a fim de cobrir o 

treinamento e a assistência técnica para o Ministério Público não foi bem-

sucedido e que o financiador do termo de cooperação reconhece a importância 

do trabalho e a qualidade técnica da aplicação, mas priorizou outras temáticas. 
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Acrescentou o Superintendente que, pelo seu entendimento e conforme consta 

no processo, existe uma capacitação programada no valor total de R$ 29.655,00 

e que possivelmente esse é o objeto da presente aprovação. Acrescentou ainda o 

Superintendente que, embora a discussão seja em torno da aprovação ou não do 

valor, será necessário verificar depois a viabilidade para realização da 

capacitação, pois em uma análise breve do parecer jurídico emitido pela 

Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência foi destacado que a cláusula que 

dispõe sobre as obrigações da Instituição, contida no Termo de Cooperação, não 

consta transferência de recursos financeiros, ressaltando que, posteriormente 

será verificado e que não impede a discussão do pleito. Contextualizou Dr. Pedro 

que Dr. Luis Alberto informou que o pleito em questão se tratava de um curso de 

capacitação, que não sabia que fazia parte de um termo de cooperação e que é 

uma questão jurídica para uma avaliação posterior quanto ao pagamento da 

despesa. Contextualizou ainda Dr. Pedro que se trata de um curso de ponta, que 

não tem nenhum outro local que ofereça esse tipo de capacitação e com essa 

natureza, pois é um curso muito específico com turma reduzida. Acrescentou Dr. 

Pedro que solicitou a Dr. Luis Alberto a oportunidade de capacitar pelo menos 30 

pessoas, objetivando a ampliação do conhecimento dentro da Instituição, relativa 

à atividade policial. Acrescentou ainda Dr. Pedro que o valor de R$ 29.655,00 é 

uma quantia dentro dos parâmetros, que o curso fornecerá luz a matéria, 

segundo o Coordenador do CEOSP, que é bastante aguardado pelos colegas, que 

por essas razões entende que a despesa seja aprovada e que recomendou o seu 

envio para avaliação pelo Comitê, apesar da expectativa para realização em 

outubro ou novembro. Dra. Cleonice perguntou ao Superintendente qual a fonte 

de receita para realização da capacitação, pois é importante constar no 

procedimento a fonte de receita. Dr. Pedro informou que o CEOSP possui 

orçamento. O Superintendente pontuou para Dra. Cleonice que, de acordo com 

os esclarecimentos fornecidos por Dr. Pedro, bem como de acordo com as 

informações que será necessário o registro de outro procedimento para 

realização da capacitação, pois a avaliação do processo em questão se trata de 

um termo de cooperação e que o CEOSP tem condições de contratar o curso, 

através de Inexigibilidade de Licitação sem nenhuma dificuldade, que a questão 

se deve apenas a autorização da despesa. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 
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sugerindo que Dr. Luis Alberto efetue o requerimento ao Gabinete, que seja 

realizada da forma adequada e que a despesa fique pré-aprovada. Dra. Cleonice 

e o Superintendente acrescentaram mais algumas informações contribuindo para 

avaliação do pleito. Ratificou Dra. Cleonice a sua sugestão para aprovação prévia 

da despesa, inserindo a aprovação registrada na presente ata, no procedimento 

que será requerido formalmente por Dr. Luis Alberto ao Gabinete relativo à 

despesa. Todos os membros acompanharam a sugestão de Dra. Cleonice. 

 
Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 
Salvador, 08 de setembro de 2021. 

 

 
 
 
Dr. Pedro Maia 
CChefe de Gabinete 
 
 
 
Dra. Cleonice Souza de Lima 
Corregedora Geral 
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
Coordenador da Gestão Estratégica  
 
 
 

Dra. Elza Maria de Souza 
PProcuradora de Justiça 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
SSuperintendente de Gestão 
Administrativa 
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